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PORTARIA Nº 211/2026
DE 26 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA MEMBROS PARA EXERCEREM
A FUNÇÃO DE FISCAL SANITÁRIO DA
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE JOÃOMONLEVADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os membros abaixo para exercerem a função de Fiscal Sanitário da Vigilância em
Saúde, em substituição ao Decreto nº 110/2025:

● Renan Faustino Passos – Farmacêutico
● Gleide Silva Pereira – Enfermeira
● Isabela Vilela de Oliveira – Médica Veterinária
● Kátia Reis Guimarães Castro – Médica Veterinária
● Luana Mara dos Reis Caixeta – Enfermeira
● Wilson Cesar Cotta – Cirurgião Dentista
● Viviane Ambrósio Passos – Assessora de Serviços de Vigilância em Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Monlevade, em 26 de Março de 2026.

Laércio José Ribeiro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo sexto dia do mês de Março
de 2026.

Cristiano Vasconcelos Araújo
Assessor de Governo


